
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Ofício nº 827/2022/SEPOG-GPG
A Sua Excelência a Senhora,
SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS
Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Delegados do Estado de Rondônia
- AGERO
 
C/C
A Sua Excelência o Senhor,
FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
Controlador-Geral do Estado - CGE
Nesta, 

 

Assunto: Informações - Projeto LDO/2023

 

Senhora Diretora Presidente,
 
Com os nossos cordiais cumprimentos, em atendimento as

competências desta Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPOG, que atua como Órgão Central na coordenação e elaboração dos
instrumentos orçamentários de planejamento, vimos, portanto, reiterar o Ofício nº
251/2022/SEPOG-GPG(0023678029) em que solicita informações para a elaboração
do Projeto Lei de Diretrizes Orçamentárias PLDO2023, no qual estipulava como prazo
final o dia 02/03/2022, sendo que até a presente data não obtivemos resposta
dessa Unidade Orçamentária.

Dessa forma, faz-se imprescindível que a AGERO encaminhe as
informações ora solicitada até o dia 10/03/2022, e alertamos que o não atendimento
importará em apontamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023, em nota
explicativa.

Em tempo, ao passo em que reencaminhamos os autos para prestação
das informações necessárias,  assim como, noticiamos a Controladoria Geral do
Estado para ciência e providências cabíveis, visto o não atendimento as informações
requeridas e imprescindívies para o planejamento governamental.

 
No mais, a SEPOG permanece à disposição para demais esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
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JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Coordenadora de Planejamento Governamental
 
 

JAILSON VIANA DE ALMEIDA
Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
Documento assinado eletronicamente por JAKELINE OLIVEIRA COSTA
MACKERTE, Coordenador(a), em 08/03/2022, às 14:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0024449090 e o código CRC 38681C67.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0035.043858/2022-85 SEI nº 0024449090

Ofício 827 (0024449090)         SEI 0035.043858/2022-85 / pg. 2

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Rondônia - AGERO
Ofício nº 108/2022/AGERO-DAFP

A Sua Excelência a Senhora,
BEATRIZ BASÍLIO MENDES
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
 
C/C
A Sua Excelência o Senhor,
FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
Controlador-Geral do Estado - CGE
 
NESTA
 
Assunto: Resposta aos Ofícios nº 251/2022/SEPOG-GPG (ID: 0023678029) e
827/2022/SEPOG-GPG (ID: 0024449090). 
 
 

Senhora Secretária,
 
Ao cumprimentar vossa excelência pelo excelente trabalho que vem

desempenhando à frente da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão - SEPOG, estamos disponibilizando as informações técnicas para elaboração
dos anexos da LDO/2023, oriundas desta Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Rondônia - AGERO, as quais foram solicitadas nos ofícios supra
mencionados, conforme a seguir:  

 
1. Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências:
 
Em consulta na Contabilidade desta UG, foi constatado que não há

Passivos Contingentes e Demais Riscos Fiscais Passivos, a fim de dar suporte
no preenchimento do Anexo de Riscos Fiscais, disposto no § 3º do art. 4º da Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000.

Assim, segue o quadro com os campos "zerados":
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2. Estimativa de Receita (Nota Técnica da Metodologia de
Cálculo Discricionária Adotada por Receitas Orçamentárias):

 
Em colaboração à elaboração do Anexo de Metas Fiscais, conforme

disposto no § 1º do art. 4º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 - LRF,
segue abaixo a planilha contendo a Estimativa de Receita por Fonte de Recursos,
Natureza e Valor Estimado para os Exercícios de 2023, 2024 e 2025.

Importante ressaltar que a UG não tem Receitas de Convênios,
Operações de Crédito e de Parcerias Público-Privada (PPP).

Quanto a metodologia utilizada para cálculo das estimativas foi utilizada a
média de arrecadação mensal da UG nas fontes de recursos próprios 0.2.40.100000
(Transportes Intermunicipais) e 0.2.43.100000 (Saneamento Básico). Os valores
médios foram estimados para os exercícios de 2023, 2024 e 2025, com correções
do IPCA e do PIB, ambos projetados no Relatório de Expectativa de Mercado Focus
do Banco Central do Brasil, publicado em 04/03/2022
(https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus). 
 
 

 
 
 

3. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado (Acompanhado de Nota Técnica especificando cálculo de
impacto da nova despesa):

 
A fim de colaborar com preenchimento do Anexo de Metas Fiscais no que

tange ao disposto no inciso V, § 2º do art. 4º, e Art. 17 da Lei Complementar 101, de
4 de maio de 2000, a UG não terá novas despesas obrigatórias de caráter
continuado (DOCC), para 2023, bem como, as variações (aumento ou
redução) daquelas já existentes. Assim, segue o quadro sem preenchimento: 

 

 

4. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos:

 
 
Para atender o Anexo de Metas Fiscais, referente ao Inciso III, § 2º do

art. 4º da Lei Complementar 101/2000, a UG não possui Receitas realizadas por
meio da Alienação de Ativos, discriminadas por Bens Móveis, Imóveis e
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Intangíveis no exercício de 2021.  A única receita realizada por meio de alienação de
ativos no âmbito da UG foi a Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras nos exercícios de 2019, 2020 e 2021, conforme constam as
informações dos valores no quadro a seguir. Não houve também a aplicação dos
recursos obtidos com a alienação de ativos do exercício de 2021, segregadas em
Despesa de Capital (Investimentos, Inversões Financeiras ou Amortização da
Dívida) e Despesas Correntes dos Regimes de Previdência (Regime Geral de
Previdência Social ou Regime Próprio de Previdência dos Servidores). 

 

 

5. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
(Acompanhado de Nota Técnica):

 
 
No intuito de suprir o Anexo de Metas Fiscais, em atendimento ao

disposto no Inciso V, § 2º do art. 4º, e caput do art. 14 da Lei Complementar 101, de
4 de maio de 2000 - LRF, a UG não arrecada Tributos para os quais estão previstos
renúncias de receita, impossibilitando assim, destacar a Modalidade da renúncia
(anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, etc.) e também de informar
os setores/programas/beneficiários a serem favorecidos, bem como,
a previsão da renúncia para os exercícios de 2023, 2024 e 2025 e
as condições dispostas no Art. 14 da LRF. Segue o quadro sem preenchimento:  
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6. Estimativa de Despesas:
 
 
No intuito de colaborar com os dados que servirão de base para os

estudos da margem de expansão, conforme Art. 4o , § 2o , inciso V, da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 - LRF, segue no quadro abaixo a
previsão para 2023 das seguintes despesas: Despesas de Pessoal, Juros e Encargos
da Dívida, Outras despesas Correntes, Investimento e Inversão Financeira:
 

 
 

Ressaltamos que as planilhas estão anexadas nos autos em Excel,
conforme solicitado (ID: 0024493842). Assim, certos de termos colaborado com a
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demanda desta Secretaria de Planejamento é que subscrevemo-nos e desde já nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que vossa excelência julgar
necessário.

 
 

Porto Velho/RO, 09 de março de 2022. 
 
 

Atenciosamente,  
 
 

KENNY ABIORANA DURAN
Diretor de Administração, Finanças e Planejamento

 
 

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS
Diretora Presidente

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por kenny abiorana duran,
Diretor(a), em 09/03/2022, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS ,
Presidente, em 09/03/2022, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0024453367 e o código CRC 12E7F595.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0035.043858/2022-85 SEI nº 0024453367
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Valor Valor
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Valor Valor
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

ESTADO DE RONDÔNIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ANO DE 2023

Demandas Judiciais
Dívidas em Processo de Reconhecimento

Descrição

SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

TOTAL
SUBTOTAL
Outros Riscos Fiscais
Discrepância de Projeções:
Restituição de Tributos a Maior
Frustração de Arrecadação

Descrição

Outros Passivos Contingentes
Assistências Diversas
Assunção de Passivos
Avais e Garantias Concedidas

FONTE: Sistema SIGEF, AGERO (COGES), 08/03/2022 e 09h:56m

-

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO

SUBTOTAL

Descrição

-
-
-
-
-
-

SUBTOTAL
TOTAL

Descrição

-
-
-



UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

NATUREZA DE 
RECEITA

FONTE DE 
RECURSO

2023 2024 2025
METODOLOGIA DE 

CÁLCULO

110026 1.6.2.1.02.0.1.00 0.2.40.100000 269.650 283.402 297.572 Média / IPCA / PIB

110026 1.1.2.2.01.0.1.00 0.2.43.100000 252.024 264.877 278.121 Média / IPCA / PIB

¹Identificar Natureza de receita através da última versão disponível do Ementário do STN, disponível em:
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/ementario-da-classificacao-por-natureza-de-receita-tabela-de-codigos/2022/26-2

ESTADO DE RONDÔNIA

ANO DE 2023
ESTIMATIVA DE RECEITA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO



R$ 1,00 

0,00

0,00
0,00

0,00

(-)  Transferências Constitucionais
Aumento Permanente da Receita  

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)
   Novas DOCC geradas por PPP
   Novas DOCC
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Margem Bruta  (III) = (I+II)

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Redução Permanente de Despesa (II)
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)
(-)  Transferências ao FUNDEB

Valor Previsto para 2023

ESTADO DE RONDÔNIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
ANO DE 2023

EVENTOS

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO



R$ 1,00 

2021 2020 2019

(a) (b) (c)

35.195,08 9.446,46 20.208,90

35.195,08 9.446,46 20.208,90

2021 2020 2019

(d) (e) (f)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

2021 2020 2019

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

64.850,44 29.655,36 20.208,90

FONTE: Balanços Orçamentários (2019, 2020 e 2021), AGERO, Data Consulta: 08/03/2022 às 12h:24m.

         Investimentos
   DESPESAS DE CAPITAL
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

SALDO FINANCEIRO

VALOR (III)

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores
        Regime Geral de Previdência Social
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
        Amortização da Dívida
         Inversões Financeiras

DESPESAS EXECUTADAS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

ESTADO DE RONDÔNIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO DE 2023

RECEITAS REALIZADAS

    Rendimentos de Aplicações Financeiras
    Alienação de Bens Intangíveis
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Móveis
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO



R$ 1,00 

2023 2024 2025

- - - - -

          -

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO

- -

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

ESTADO DE RONDÔNIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ANO DE 2023

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO



UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

NATUREZA DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

2023 METODOLOGIA DE CÁLCULO

110026 3319011.01 0.1.00.100000 763.181,12 Média

110026 3319011.16 0.1.00.100000 740.526,63 Média

110026 3319011-08 0.1.00.100000 803.594,24 Média

110026 3319011.17 0.1.00.100000 95.602,57 Média

110026 3319011.21 0.1.00.100000 237.594,04 Média

110026 3319092.01 0.1.00.100000 293,02 Média

110026 3319011.30 0.1.00.100000 16.732,39 Média

110026 3319013.02 0.1.00.100000 172.697,75 Média

110026 3319113.01 0.1.00.100000 173.608,69 Média

110026 3339049.01 0.1.00.100000 92.233,11 Média

110026 3339093.05 0.1.00.100000 72.150,00 Média

- - - - -

- - - - -

110026 339014 0.1.00.100000 743,36 Média

110026 339014 0.2.40.100000 176.800,00 Média

110026 339014 0.2.43.100000 97.126,64 Média

110026 339030 0.1.00.100000 38.600,49 Média

110026 339030 0.2.40.100000 4.876,00 Média

110026 339033 0.1.00.100000 2.081,80 Média

110026 339033 0.2.43.100000 14.000,00 Média

110026 339036 0.1.00.100000 19.500,00 Média

110026 339039 0.1.00.100000 194.444,37 Média

110026 339039 0.2.43.100000 162.160,23 Média

110026 339092 0.1.00.100000 3.506,20 Média

110026 449052 0.1.00.100000 100.000,00 Média

110026 449052 0.2.43.100000 30.000,00 Média

- - - - -

- - - - -

¹Identificar Natureza de despesa através da última versão disponível do Manual Técnico de Orçamento, disponível em:
http://www.sepog.ro.gov.br/Conteudo/Exibir/427

ESTADO DE RONDÔNIA

ANO DE 2023
ESTIMATIVA DE DESPESA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO

INVERSÃO FINANCEIRA

DESPESAS DE PESSOAL

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTO


